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Memorando N' 086/SEMUSA/2024

Rondolândia-MT, l7 de Junho de 2024

Excelentissimo Senhor
Jose Cuedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de Processo.

Senhor prefeito,

Apraz em cumprimentáJo, aproveito para solicitar abertura de processo

administrativo para " Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais

Pennanentes, para atender as necessidades das Secretaria Municipal de Saúde,..

Respeitosamente,

dcOliveim
Seúetiíi M d. S.úda

DecrÊb Ile

Karoline Candido de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Decreto n' 27 3 I G AB I P MP.I 202 4

Secretorid Municipdl de Saúde, Rud Rio Mddeírinho ne 572, Colinq Vede - CEp
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1. DAS CON»IçÔOS GERAIS DA CONTRATaçÃO 1art.6" XXIII,'.a" e'.i" da Lei
n. 14.133/2021).

l.l A presente contrataçào destina-se ao Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de

Materiais Permanentes, para atender as necessidades das Secretaria Municipal, nos termos da

tabela abaixo, conlbrme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 - Esneci{icacões técnicas. descricão e ouantidades dos Centros de Custos (Secretarias)

)
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CODI(;O ESPE('IFICAÇAO UND QUA
NT

V. TINIT V.'TOTAL

0l 00026129 APARELHO DE RAIO X DIGITAL
- SISTEMA DE RADIOLOG1A
FIXA SISTEMA DE RAIOS-X
CONVENCIONAL PARA
RF,ALIZACAO DE EXAMES DE
RADIOLOGIA CONVENCIONAL.

UND 01 RS 130.000.00 RS 130.000,00

02 00060528 DIGITALIZADOR CR TIND 0l RS80.000.00 RS80.000.00

03 00083380 IMPRESSORA DE
DRYPRO SICMA 2

FILMES UND 0t R$35.000.00 RS.l-s.000.00

04 0001 u-555 APARELHO DE
ULTRASSONOGRAFIA . DO TIPO
ASSISTENTE DE
DIGITALIZACAO. AruSTA
AUTOMATICAMENTE
PARAMETROS E FATORES DE
QUALIDADE DE IMAGEM.
DESCRIÇÃO
ULTRASSOM FIXO COM 3

SONDAS REGULARES.
I US FIXO P2Pro
I SONDA LINEAR
I SONDA CONVEXA
I SONDA ENDOCAVITARIA
ESPECIAL: 2 ANOS DE
GARANTIA

UND 01 RSr28.799.00 RS128.799.00

Valor Total R$ J73.799.00

TERMO DE REFERÊNCIA

requisitantes Ílor cateqoria da desDesa:

TTEM

I
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Identifi cação Orcamentária :

Orgão: 01- Secretaria Municipal de Saúde
Unidade:02 Fundo Municipal de Saúde

Projeto Atividade:2.146- Manutenção e Encargo - Programa de Media e Alta Complexidade
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 16000000 - Material de Permanente (221).
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 16000000 Material de Permanente (222).

1.2. Ern atendimento ao art. 35 do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMN2024, de 03/01/2024,
declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luxo.
I .3. O prazo de vigência da contratação é de I 2 (doze) meses, contados da hornologação, na forma
do artigo 105 da Lei n. 14.l33l2o2l.
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 373.799,00 (trezentos setenta e três e setecentas

noventa nove reais). conforme custos unitários opostos na tabela acima.

2. FTINDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRÂTAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2, A contratação foi previamente autorizada pela autoridade competente, visto que o PCA -
Plano de Contratações Anual ainda não foi aprovado.
2.3. A futura aquisição consta na progtamação orçamentária e financeira anual do Município para
o exercício de 2424.

2,4. No inicio de cada exercicio durante a vigência da contratação verificará a disponibilidade de
créditos orçamenlário.
2.5. Igualmente a necessidade se vincula a aquisição desses objetos para equipar o Centro municipal
de Saúde de Rondolândia. Considerando que esses equipamentos são necessários e importantes para
exame de imagem para diagnóstico e tÍatamento clinico dos usuários do SUS, cumprindo as metas
estabelecidas pela administração pública. Considerando que com esta aquisição estaremos
colocando à disposição da população os serviços de diagnostico dentro da área da saúde, podendo
ter resultados simultâneos de qualidade e eficiência, onde serão destinados para a análise de varias
doenças. quebraduras e oulras.

3. DESCRIÇAO DA SOLT]ÇAO CONÍO t]NI TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO (art. 6", inciso XXIII, alinea'c', da Lei n. 14,13312021).

3.1. O objeto da contratação solucionará as demandas da Secretaria Municipal requisitante, no
atendimento da Aquisição dos materiais permanentes.
3,2. No presente caso, a contratação exigiÉ manutenção e assistência tecnica.

4. REQTIISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6", XXlll, alínea'd'da Lei n" 14.133/21)

4.1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como comum
e cujos padrões de desernpenho e qualidade possanr, objetivamente serem definidos por meio de
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especificações usuais de mercado.
4,2, Na presente contratação, não será admitida a indicação das características ou modelos do (s)
objeto (s), porém, seú realizado levantamento de mercado que possâm sugerir a obtenção de

propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da qualidade dos produtos.
4.3. Os itens objetos da aquisição deverão ser entregues ern até 30 (trinta) dias uteis após a emissão
do empenho ou documento equivalente.
4.4. O fomecimento dos itens será de forma parcial no decorrer da vigência da Ata de Registro de

Preços, solicitados de acordo com a necessidade das Secretarias contratantes e mediante a
expedição da Requisição e Nota de Empenho, conlbrme o caso.

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.6. Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n" 14.133/21, por
tratar-se de bens duráveis.

5. MODELO DE EXECUÇAO CONTRATUAL (arts. 6", XXIII, alínea "e" e 40, §1", inciso II,
da Lei n' 14.13312021).

5.1. Os itens serào entregues. de forma parcial, contados do recebimento da Solicitação, pedido ou
Nota de Empenho, no prazo de 30 (trinta) dias.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos (3) três dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso Í'ortuito e força maior.
5.3. Os itens deverão ser entregues no Município de Rondolândia,MT, diretamente na Secretaria
solicitante.
5.4. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de (03) três dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de ReÍêrência e na proposta, devendo ser substituído
imediatamente, a contaÍ da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das
penalidades.
5,6. Os bens serào considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.
5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado. reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (arr.40, §l', inciso III, da Lei n' 14.13312021)

6.1. Tratando-se de material de material permanente, o prazo de garantia contratual dos bens,
complementar à garantia legal, sení de, no mínimo,03 (três) meses, contados a partir do primeiro
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dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art.6" XXIII, atínea "f" da Lei n" 14.133/21)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as nonnas da Lei n' 14.133, de 2O21, e cada paÍe responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (Lei n' 14.133/2021, art. 115, caput).
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n' 14.133/2021,art. I15, §5).
7.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato. das

Secretarias Municipais, com as atribuições definidas neste Decreto Municipal n.

035/GAB/PMR/2021 , Sr.o Santilha Reco Cruz, em cumprimento ao art. 1 17, caput, Lei n'
r4.133t2021.
7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrôncias relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n' 14. I 33/2021. art. I I 7, § I ).
7.3.2. O fiscal do contrato informaní a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
n" 14.133/2021, art. ll7, §2').
7.4. O conÍratado sení obrigado a reparar, corrigir, relnover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarern vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.13312021, art.
l le).
7.5. O contratado seá responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
ern razào da execuçào do contrato, e não excluirá nem reduziÉ essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.133/2021, art. 120).
7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n' 14.133/2021,art. 121, caput).
7,6.1, A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n" 14.133/2021,art. l2l, §l).
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
7.8. O órgào ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniào e Regularidade Contribuições Previdenciárias; b)
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(cNDr).

7.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
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documentos comprobatórios, conforme item 7.9.
7,11. O pagamento será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil,
creditada em conta correntg da licitante vencedora.
7.12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos
produtos entregues a esta Prefeitura, alem do número da conta, agência e nome do banco onde
deverá ser realizado o pagamento.
7.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas. estas serão devolvidas a
contratada, para as necessárias correçôes, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo
o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
7.14, Nenhurn pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva da aquisição dos produtos.
7.15. As despesas bancárias decorrentes de transtêrência de valores para outÍas praças serão de
responsabilidade do Contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art.6o, inciso XXIII, alínea
'h', da Lei n' t4.133/2021)

8.1.O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregào Eletrônico
com o Sistema de Registro de Preços, considerando que o objeto se enquadra como objeto
cornum, conÍbrme Art.35 do Decreto Municipal n" 24312024, o que obriga a utilização da
modalidade Pregão nos termos previstos no 87 do Decreto Municipal n.243/24.
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça.
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do TCE/MT;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ; e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoeícnep)

8.3. A consulta aos cadastros seú realizada em nome da empresa fomecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela pnltica de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público. inclusive por intermedio de pessoa juridica da qual seja sócio
majoritário.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
indiretas, o gestor diligenciani para verificar se houve kaude por parte da empresa apontadas no
Relatório de Ocorrências da PGM.
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fomecimento similares, dentre outros.
8.6. O fornecedor seá convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.
8,7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal, social
e trabalhista.
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e. anrqu.lçÃo onÇnnsNrÁrul
9.1, As despesas decorrentes da presente contratação conerào à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município, a conta das seguintes dotações orçamentárias:

Orgão: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 02 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 2.146- Manutenção e Encargo - Programa de Media e Alta Complexidade
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 16000000 Material de Permanente (221).
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 16000000 - Material de Permanente (222).

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seni indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Rondolândia-MT, l7 de Junho de 2024.

Karoline Candido de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde
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